
 

P A R E C E R    Nº 402/71 

 

Aprovado em 4/10/1971 

 

Aprova-se o Concurso Vestibular realizado 

em 1970, na Faculdade de Direito de São 

Bernardo do Campo. 

 

PROCESSO Nº: 648/70 

INTERESSADO: FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU 

RELATOR    : MOACYR EXPEDITO VAZ GUIMARÃES 

 

 

O presente processo foi exaustivamente examinado pela Assessoria 

e cumpridas foram diligências para o devido esclarecimento de alguns pontos 

sobre os quais havia dúvidas. 

Entendemos que, atendendo às exigências da Resolução nº 40/66 

deste Conselho, o presente relatório dos exames vestibulares realizados em 

1970, pela Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo pode ser aprovado. 

Sala das Sessões da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 27 de 

setembro de 1971. 

(aa) Conselheiro PAULO GOMES ROMEO – Presidente 

Conselheiro MOACYR E. VAZ GUIMARÃES - Relator  

Conselheiro pe. ALDEMAR MOREIRA  

Conselheiro LUIZ FERREIRA MARTINS  

Conselheira AMÉLIA A, D. DE CASTRO  

Conselheiro LAERTE RAMOS DE CARVALHO  

Conselheiro OSV/ALDO A. B. DE MELLO  

Conselheiro WLADEMIR PEREIRA 


